
 

Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo N° 0154.000190/2026-59

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do objeto:

1.1.1. Contratação de pessoa jurídica habilitada para serviços de instalação e fixação de lonas e toldos em ambiente externo na
nova sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará (CAU/CE) com fornecimento de material, incluindo peças que
precisem ser substituídas como parafusos e encaixes conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

Das especificações técnicas, quantitativos e valores estimados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

 
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO
 

VALOR
GLOBAL

ESTIMADO

1

 
S- Locação / instalação /
manutenção -
cobertura/passarela/toldo/barraca
 
Instalação e fixação de lonas e
toldos em ambiente externo na nova
sede do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Ceará (CAU/CE)
com fornecimento de material,
incluindo peças que precisem ser
substituídas como parafusos e
encaixes no seguinte escopo:
 
- Instalação de lonas na estrutura de
02 (dois) toldos de dimensões 2,40
m x 0,70 m x 1,20m x 0,21 m já
fixados na parede;
- Fixação na parede de 01 (uma)
estrutura de toldo (possuímos a
estrutura nas mesmas dimensões dos
toldos já fixados) e instalação de
lona no mesmo;
- Fornecimento de 01 (um) toldo
completo incluindo estrutura nas
dimensões 2,40 m x 0,70 m x
1,20m x 0,21 m, lona e instalação;
- Substituição de todos os parafusos
das estruturas existentes;
- Substituição dos encaixes de
fixação das estruturas existentes;
- Cor da lona: bege;

17809 Serviço 01 R$ 3.975,00 R$ 3.975,00

 
1.1.2. O valor global estimado da contratação  é de R$ 3.975,00 (Três Mil Novecentos e Setenta e Cinco Reais) conforme
custos unitários e totais dos itens apostos na tabela acima, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência e seus
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Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.3. A estimativa do valor da contratação foi embasada em critérios sólidos e transparentes, visando garantir a eficiência na
utilização dos recursos públicos e a conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas para a realização de contratações no
âmbito da administração pública.

1.1.4. Os preços devem levar em conta todas e quaisquer despesas incidentes na contratação dos serviços, tais como tributos,
taxas, seguros, garantias, bem como quaisquer outras despesas não mencionadas que incidam ou venham incidir sobre o objeto.

1.1.5. Trata-se da aquisição de bens (contratação de serviços) de qualidade comum, conforme disposto no art. 20 da Lei
14.133/2021, de natureza não-continuada, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante Dispensa de Licitação.

1.1.6. O Prazo de Vigência  da contratação será de 120 (cento e vinte) dias , contados do recebimento da Nota de Empenho,
podendo ser prorrogado por interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 120 (cento e vinte) meses,
conforme previsto nos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Da necessidade da contratação :

2.1.1. Trata-se da contratação de pessoa jurídica habilitada para a execução de serviços de instalação e fixação de lonas e toldos
em ambiente externo na nova sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará (CAU/CE) com fornecimento de material,
incluindo peças que precisem ser substituídas como parafusos e encaixes.

2.1.2. A presente contratação justifica-se pela necessidade de adequação do imóvel às condições de uso, conforto e preservação
por meio da contratação do fornecimento e instalação de toldos nas áreas externas do referido imóvel com o objetivo de proteger
as portas e demais aberturas contra a incidência direta de chuvas, radiação solar e excesso de luminosidade, fatores que podem
comprometer a durabilidade dos materiais, o conforto térmico dos ambientes e o adequado funcionamento das atividades
institucionais.

2.1.3. Destaca-se que a solução envolve a necessidade de adaptação de materiais já existentes às dimensões do novo ambiente, o
que demanda avaliação técnica específica, a fim de assegurar a correta instalação, segurança e funcionalidade da divisória.

2.1.4. A ausência da contratação comprometerá a adequada proteção externa de estrutura, a preservação das esquadrias e demais, e
o pleno funcionamento das atividades administrativas, evidenciando a necessidade e o interesse público envolvidos.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada na tabela do item 1.2, tópico específico deste Termo de
Referência, a saber:

3.2. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução dos serviços instalação e fixação de lonas e toldos em
ambiente externo com fornecimento de material, incluindo peças que precisem ser substituídas como parafusos e encaixes.

3.3. A execução deverá contemplar a análise técnica das condições do local, a adequação dimensional dos materiais existentes e a
integração com novos componentes, de modo a garantir a segurança, funcionalidade e durabilidade da solução adotada.

3.4. A escolha pela modalidade de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, decorre do fato de o
valor estimado da contratação situar-se dentro do limite estabelecido para contratações diretas, conforme regulamentado pelo Decreto
Federal nº 11.246/2022.

3.5. Nesse sentido, a seleção do fornecedor será realizada com base em pesquisa de preços de mercado e na análise da proposta mais
vantajosa, assegurando a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade
e da eficiência.

3.6. A não realização de certame competitivo justifica-se, além do enquadramento legal, pelo fato de que o objeto demanda avaliação
técnica presencial para adequada formulação das propostas, não sendo viável assegurar, em procedimento eletrônico, a apresentação de
propostas exequíveis e comparáveis.

3.7. Ademais, nos termos do art. 72 da referida lei, a contratação direta exige a devida justificativa de preços e demonstração da
vantajosidade, não havendo imposição legal de realização de disputa formal.

3.8. Dessa forma, a metodologia adotada mostra-se adequada, proporcional e devidamente motivada, atendendo aos princípios da
eficiência, economicidade, razoabilidade e interesse público previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

3.9. Sob a perspectiva do ciclo de vida, a solução contempla o reaproveitamento de materiais existentes, promovendo racionalização de
recursos, redução de custos e maior sustentabilidade, além de assegurar a durabilidade da instalação e a adequada utilização dos espaços
ao longo do tempo.

3.10. Salientamos ainda que, o meio de solução utilizada fará com que, o serviço seja executado por empresa com competência
profissional comprovada, garantindo a qualidade das entregas e a efetividade das soluções, além de atender aos regulamentos legais,
alinhando-se com as melhores práticas de governança.

3.11. A aquisição será formalizada por meio de instrumento contratual simplificado, conforme previsto na legislação vigente, garantindo
a publicidade, transparência e economicidade do processo.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos legais

4.1.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão manter observância das legislações aplicáveis, incluindo, mas não
restringindo-se às leis:
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4.1.1.1. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Estabelece normas gerais de licitação e contratação para aquisição de
bens, serviços, obras e alienações e dá outras providências;

4.1.1.2. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

4.1.1.3. Decreto 12.343, de 30 de dezembro de 2024 - Atualiza os valores estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. Requisitos gerais:

4.2.1. A CONTRATADA deverá ser empresa do ramo de atividade que guarde pertinência e compatibilidade em características,
quantidades e prazos com o objeto da contratação no caso de pessoa jurídica.

4.2.2. A CONTRATADA deverá ser fornecedor especializado na prestação dos serviços a ser contratados em características,
quantidades e prazos com o objeto da contratação no caso de pessoa física.

4.2.3. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto da contratação de forma completa, com atendimento de todos os requisitos
estabelecidos neste instrumento, sem que haja a necessidade de o CAU/CE realizar quaisquer contratações adicionais.

4.2.4. A CONTRATADA deverá preencher todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, conforme
documentos previstos neste instrumento.

4.2.5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do Contrato ou Instrumento Equivalente, a regularidade da
documentação obrigatória referente ao estabelecimento comercial e enviar cópia das renovações realizadas.

4.2.6. A CONTRATADA deverá aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo CONTRATANTE, nos limites
estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021.

4.2.7. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Termo de Referência.

4.3. Da garantia contratual:

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 pela razão da baixa
complexidade e do baixo risco da execução da contratação.

4.4. Da subcontratação do objeto:

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. Da alteração subjetiva

4.5.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do Contrato.

5. DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE

5.1. A CONTRATADA deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº
01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
– SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, como por exemplo a utilização de
materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; e que os bens devam ser,
preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data especificada no instrumento de contrato ou instrumento equivalente, conforme
cronograma a ser apresentado pela Gestão do CAU/CE.

6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.2.1. Prazo para prestação do serviço: no mínimo 2 (dois) dias úteis do envio da nota de empenho (envio por mensagem
eletrônica)

6.2.2. Data e Local para a prestação do serviço:  a prestação dos serviços deverá iniciar, no mínimo 2 (dois) dias úteis do envio
da nota de empenho ao fornecedor na sede do CAU/CE na Travessa Pará, nº 12 - Edifício Sul América, 10º andar, Fortaleza-CE,
60025-100.

6.3. Dos critérios de aceitação do objeto:

6.3.1. As especificações dos serviços encontram-se pormenorizadas nos tópicos 1 e 6 deste Termo de Referência.

6.3.2. O não cumprimento do disposto nos tópicos 1 e 6 do presente termo acarretará a anulação do empenho/ordem de compra
bem como a aplicação das penalidades legais e a convocação do fornecedor subsequente.

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. Do modelo de gestão do contrato:

7.1.1. O Termo Contratual será substituído pela Nota de Empenho, deste modo fica a CONTRATADA submetida a todas a
condições presentes no Termo de Referência.

7.1.2. O Contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.1.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado
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automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.1.4. As comunicações entre o CAU/CE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.5. O CAU/CE poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

7.1.6. Após a assinatura do Termo de Contrato ou ciência da Nota de Empenho, o CAU/CE poderá convocar o representante da
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.2. Da fiscalização:

7.2.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade do CAU/CE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133/2021.

7.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do Contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do Contrato para recebimento definitivo.

7.2.4. O CAU/CE pode substituir unilateralmente o(s) fiscal(is) do Contrato designado(s), dando ciência por escrito ao
CONTRATADO.

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO

8.1. Da Avaliação Da Qualidade Dos Serviços

8.1.1. A avaliação dos serviços estará condicionada à observância de suas especificações técnicas, cabendo à verificação aos
representantes da Contratante.

8.1.2. A conferência será conduzida por servidor(es) designado(s) pelo setor requisitante, que verificará(ão) a exatidão do texto
publicado com o enviado.

8.1.3. Constatadas irregularidades, a contratada será notificada para a substituição ou correção da publicação, sem ônus adicional
para a Administração, no prazo fixado.

8.1.4. A aprovação final será formalizada por meio de termo de recebimento definitivo, após inspeção satisfatória dos itens
fornecidos, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.5.1. Não produzir os resultados acordados;

8.1.5.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.1.5.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

8.2. Do recebimento

8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

8.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da entrega do objeto a que se refere a parcela a ser paga.

8.2.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços ou entrega de bens até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.2.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de produtos ou serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.2.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (uma) hora, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.2.6. Quando a fiscalização for exercida por um único colaborador, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.2.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a
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verificação da qualidade e quantidade do produto ou serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.2.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.2.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no
que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.2.9. Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido e/ou eles não estejam de acordo com a proposta
apresentada pela vencedora, o fiscal do contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao
fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Gerência Geral do
CAU/CE.

8.2.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.2.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

8.3. Da liquidação

8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

8.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.3.2.1. o prazo de validade;

8.3.2.2. a data da emissão;

8.3.2.3. os dados do Contrato e do órgão CONTRATANTE;

8.3.2.4. o período respectivo de execução do Contrato;

8.3.2.5. o valor a pagar; e

8.3.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

8.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.3.5.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

8.3.5.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

8.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.3.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
Contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.4. Do prazo de pagamento

8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.4.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
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8.5. Da forma de pagamento

8.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8.6. Da cessão de crédito

8.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

8.6.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao Contrato administrativo.

8.6.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte
do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

8.6.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os Contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.6.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO DA PROPOSTA .

9.2. Do regime de execução

9.2.1. O regime de execução do Contrato será Empreitada Por Preço Global.

9.3. Da proposta de preços

9.3.1. A proposta de preços deverá conter o item cotado, quantidade, preço unitário e total, expresso em reais (prevalecerá em
casos de divergência entre o preço total e o unitário, o valor ofertado como preço unitário, e, no caso de divergência entre o valor
em algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor por extenso).

9.3.2. A proposta de preços deverá conter ainda aRazão Social, CNPJ, Telefones e e-mails e endereço para contato atualizados,
nome do responsável assinante.

9.3.3. A quantidade de unidade a ser cotada deverá ser igual ao quantitativo total estimado respectivo para o item.

9.3.4. Na elaboração da proposta e no preço ofertado deverão ser observadas as especificações requeridas, os requisitos da
contratação e estar incluídos todos os custos relacionados ao fornecimento do objeto, incluindo impostos, taxas, seguros, garantias
e outros necessários à perfeita execução contratual.

9.3.5. A proposta de preços deverá ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

9.4. Das exigências de habilitação:

9.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.4.1.1. Habilitação Jurídica

9.4.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.4.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI –  Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.4.1.1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI ,
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ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial na respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.4.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresa Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante, sucursal, filial ou agência;

9.4.1.1.5. No caso de Sociedade Simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova de indicação dos seus administradores;

9.4.1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.4.1.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.4.1.1.8. No caso de exercício de atividade que necessite de autorização , registro ou concessão: ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do ato normativo pelo qual é
regido;

9.4.1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou consolidação respectiva.

9.4.1.2. Regularidade Fiscal, Social E Trabalhista

9.4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

9.4.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

9.4.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9.4.1.2.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais ou Municipais/Distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.4.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4.1.3. Qualificação Técnica

9.4.1.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da
contratação;

9.4.1.3.2. A comprovação poderá ser realizada mediante apresentação de atestados de capacidade técnica,
currículos, certificados ou outros documentos idôneos;

9.4.1.3.3. Registro em conselho profissional competente, quando exigido para o exercício da atividade.

9.4.2. Previamente à celebração do Contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

9.4.2.1. SICAF;

9.4.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.4.2.3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

9.4.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, ou em nome
da pessoa física, quando for o caso, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, será
assegurado ao interessado o direito à manifestação prévia.

9.4.2.6. O gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
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Impeditivas Indiretas.

9.4.2.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

9.4.2.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

9.4.2.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

9.4.2.10. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto da contratação e designar um
representante seu para acompanhar o Contrato e para dirimir eventuais dúvidas a ele vinculadas.

10.2. Realizar a requisição do objeto, dentro dos procedimentos estabelecidos.

10.3. Acompanhar a execução da contratação, nos termos do inciso III do art. 104 e art. 117, ambos da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto
às obrigações da CONTRATADA, constantes também deste Termo de Referência, anotando em registro próprio todas as ocorrências
constatadas;

10.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta;

10.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução do objeto, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber.

10.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

10.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

10.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

10.8.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.9. Realizar avaliação da qualidade dos produtos ou serviços, após seu recebimento;

10.10. Cientificar o órgão de representação judicial do CAU/CE para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela CONTRATADA

10.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, Contratos e
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do produto ou serviço e notificações expedidas.

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo
art. 26, incisos I e II da Lei nº 14.133, de 2021.

10.13. Proceder vistoria no recebimento do objeto, informando à CONTRATADA sobre as não conformidades eventualmente
identificadas, não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela situação regular do objeto na ocasião da entrega à
CONTRATANTE;

10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório, assumindo, como exclusivamente
seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Realizar a entrega do produto ou serviço objeto da contratação de forma completa, com atendimento de todos os
requisitos, sem que haja a necessidade de o CAU/CE realizar quaisquer contratações adicionais;

11.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;

11.1.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11.2. Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
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11.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato os seguintes documentos:

11.3.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

11.3.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

11.3.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

11.3.4. certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

11.3.5. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

11.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.6. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

11.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
CONTRATANTE;

11.9. Observar, para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, as disposições da Lei nº 13.709/2018 e alterações, bem como
as normas técnicas e regulamentações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, quando couber.

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis considerando a natureza do objeto e prestação integral dos serviços

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do CAU/CE
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

13.1.1. 6.2.2.1.1.01.04.04.012-Serviços de Reparos, Adapt. E Conserv de Bens Móveis e Imóveis; 1.05.02 - Atividade –
Manutenção da Estrutura Administrativa;

13.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021,
quais sejam:

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do Contrato;

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

14.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato;

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6. não celebrar o Contrato ou deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado, dentro do
prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado;

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o processo
licitatório ou a execução do Contrato;

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do certame.

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, dispostas no art. 156 da Lei 14.133/2021:

14.1.13.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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14.1.13.2. Multa de mora no percentual de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no cumprimento das
obrigações assumidas incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, que será aplicada a partir do 2º (segundo) dia
útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação até a data do efetivo
adimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

14.1.14. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12;

14.1.15. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

14.1.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

14.1.17. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.1.17.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.1.17.2. As peculiaridades do caso concreto;

14.1.17.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.1.17.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.1.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade conforme art.
163 da Lei nº 14.133/2021, exigidos, cumulativamente a reparação integral do dano causado à Administração Pública, o
pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de
reabilitação definidas no ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos.

14.1.19. Adicionalmente, licitantes sancionados pelos 14.1.8 e 14.1.12, é parte da condição de reabilitação, a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.1.20. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.1.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, serão inscritos na Dívida Ativa da União e a diferença será descontada da
garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente.

14.1.22. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, exclui a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

14.1.23. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.1.24. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrava tipificada pela Lei
nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa serão remedas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR;

14.1.25. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrava.

14.1.26. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

14.1.27. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.1.28. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais quando cabíveis e também não excluem em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;

14.1.29. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada se utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial;

14.1.30. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021;

14.1.31. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CAU/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

14.1.32. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A Licitante deverá ter a ciência de todas as obrigações contidas neste termo, não sendo aceita, em hipótese alguma, a cotação de
produtos ou serviços utilizando características inferiores às exigidas neste instrumento, sob pena de afastamento do certame (TCU,
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Decisão 1622/2002, Acórdãos n.º 607/2005 e n.º 1745/2006 – Plenário).

15.2. Todos os documentos utilizados deverão constar em suas descrições e especificações na língua portuguesa ou em rótulo com as
mesmas características.

15.3. O não cumprimento do disposto no subitem 15.1 acima acarretará a desclassificação da licitante.

15.4. Constam como Anexos a este Termo de Referência: a Estimativa de Preços e Documentos de suporte à referida pesquisa, nos
termos da alínea i, inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021; o Termo de Concordância com este instrumento e o Termo de Sigilo.

 
Fortaleza, 28 de abril de 2026.

 
 

(assinado eletronicamente)
Raimundo Wagner Carvalho da Silva

Assistente Administrativo e Responsável pela Contratação Direta
 
 
 
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:
 
Aprovo o Termo de Referência.
 
Encaminhe-se para o(a) Agente de Contratação (a) do CAU/CE para as providências necessárias.
 
 

(assinado eletronicamente)
BRENDA ROLIM CHAVES
PRESIDENTE DO CAU/CE

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO WAGNER CARVALHO DA SILVA , Assistente
Administrativo (Agente de Contração / Portaria CAU/CE nº 30/2023), em 28/04/2026, às 14:24 (horário de
Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por BRENDA ROLIM CHAVES, Presidente, em 29/04/2026, às 13:25 (horário
de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 3D409B57 e informando o identificador 0975583.
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  LOGO DA EMPRESA 

 
ANEXO I 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 

_________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ____________________________, portador da 
Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que 
concorda com as condições do Termo de Referência enviado. 

 
 

  (Local e data) 
 
 
 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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                                                                        LOGO DA EMPRESA 

ANEXO II 

 

 

TERMO DE SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 

(Papel timbrado da empresa) 
 
A empresa XXXXXXXXXXX, com sede localizada na Av./Rua XXXXXX, CEP: XXXXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, neste ato representado na forma de seus atos constitutivos, 
doravante denominada simplesmente EMPRESA RECEPTORA, por tomar conhecimento de 
informações sobre documentos, dados e o ambiente computacional do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Ceará – CAU/CE, aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente 
termo. 
 
I. O objetivo deste termo de Sigilo é prover a necessária e adequada proteção às informações restritas 
de propriedade exclusiva do CAU/CE reveladas à EMPRESA RECEPTORA em função da prestação 
dos serviços objeto do Processo Administrativo N° 0154.000190/2026-59; 
 
II. a expressão “informação restrita” abrangerá todo e qualquer dado pessoal a que se refere a Lei 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e toda informação escrita, oral ou de qualquer 
outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, 
projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, 
croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, 
planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, 
clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações 
mercadológicas, invenções e ideias, informações técnicas, financeiras ou comerciais. 
 
III. a EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, 
sem a anuência formal e expressa do CAU/CE, das informações restritas reveladas; 
 
IV. a EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus 
diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa 
da prevista no contrato de prestação de serviços ao CAU/CE, as informações restritas reveladas; 
 
V. a EMPRESA RECEPTORA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas ao 
conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que 
estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades relativas à 
prestação de serviços ao CAU/CE, devendo cientificá-los da existência deste termo e da natureza 
sigilosa das informações restritas reveladas; 
 
VI. a EMPRESA RECEPTORA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores, consultores, 
prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos, cujos termos sejam suficientes a garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente termo; 
 
VII. a EMPRESA RECEPTORA obriga-se a informar imediatamente ao CAU/CE qualquer violação das 
regras de sigilo estabelecidas neste termo de que tenha tomado conhecimento ou ocorrido por sua 
ação ou omissão, independentemente da existência de dolo; 
 
VIII. a EMPRESA RECEPTORA toma ciência por este termo de que qualquer INFORMAÇÃO 
RESTRITA entregue pelo CAU/CE a ela não poderá ser interpretada como concessão a qualquer direito 
ou licença relativa à propriedade intelectual (marcas, patentes, copyrights e segredos profissionais) à 
EMPRESA RECEPTORA; 
 
IV. a EMPRESA RECEPTORA concorda que todos os resultados dos trabalhos prestados por ela ao 
 
CAU/CE, inclusive os decorrentes de especificações técnicas, desenhos, criações ou aspectos 
particulares dos serviços prestados, são reconhecidos, irrestritamente, como de exclusiva propriedade 
do CAU/CE, não podendo a EMPRESA RECEPTORA reivindicar qualquer direito inerente à 
propriedade intelectual; 
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                                                                        LOGO DA EMPRESA 

 
X. a EMPRESA RECEPTORA declara que seguirá todas as políticas, normas e procedimentos de 
segurança da informação definidos e/ou seguidos pelo CAU/CE; 
 
XI. a quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização 
expressa do CAU/CE, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato firmado entre o CAU/CE e 
a EMPRESA RECEPTORA sem qualquer ônus para o CAU/CE. Nesse caso, a EMPRESA 
RECEPTORA estará sujeita, por ação ou omissão, além das multas definidas no edital ou contrato, ao 
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CAU/CE, inclusive os de ordem 
moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em 
regular processo judicial ou administrativo; 
 
XII. a EMPRESA RECEPTORA recolherá ao término do contrato ou instrumento equivalente, para 
imediata devolução ao CAU/CE, todo e qualquer material de propriedade deste, inclusive notas 
pessoais envolvendo matéria sigilosa a ele relacionada, registro de documentos de qualquer natureza 
que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, seja de seus empregados, 
prepostos, prestadores de serviço, seja de fornecedores, com vínculo empregatício ou eventual com a 
EMPRESA RECEPTORA, assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou 
confidencial a que teve acesso enquanto contratado pelo CAU/CE; 
 
XIII. a vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo assumida por meio deste termo terá a 
validade enquanto a informação não for tornada de conhecimento público por qualquer outra pessoa, 
ou mediante autorização escrita, concedida pelo CAU/CE; 
 
XIV. o presente termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de 
acesso às informações restritas do CAU/CE.  
 
E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes acima descritas, a EMPRESA 
RECEPTORA assina o presente termo. 
 
 

 
(Local e data) 

 
 
 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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